
JORNAL OFICIAL
Edição 1.991   |   Sábado, 9 de maio de 2026

ATOS OFICIAIS

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Jornalista responsável:  Nanci Dainezi - MTB 34.466 / SP
Atendimento: Maritania dos Santos
Diagramação: Reivisson Casé de Oliveira
Revisão: Equipe de jornalismo

Prefeito: José Roberto Piteri               |               Vice-Prefeita: Dra. Claudia Marques

Endereço:  Av. 26 de Março, 173 • Centro • Barueri  •  SP
Contato: 11 4198 -1878
E-mail: job@barueri.sp.gov.br
www.portal.barueri.sp.gov.br

SEFAM SECRETARIA 
DA FAMÍLIA

SEHAB SECRETARIA 
DA HABITAÇÃO

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

 

CONVITE/CONVOCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE BARUERI – CMJ 

 
 

24ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
 
 FABRÍCIO DAS CHAGAS DE SOUSA DA SILVA, Presidente do Conselho Municipal da 
Juventude – CMJ, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 7º do Regimento 
Interno deste colegiado, CONVIDA V.S.ª e CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes 
para participarem da 24ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal da Juventude de Barueri – 
CMJ, a ser realizada no dia 12 de maio de 2026 (terça-feira), às 14h00 (UTC-03:00 Brasília), 
na Sede Regional SECOR, localizada na Rua Campos Sales, nº 485 – Centro – Barueri/SP. 

 
 
 
 
 
 

FABRICIO DAS CHAGAS DE SOUSA DA SILVA 
                                         PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

 
 

     
 

 

 
 
A prefeitura de Barueri por meio da Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente (SEMA) 
torna público a apreensão de um equino adulto de aproximadamente 5 anos, do sexo fêmea e 
coloração castanho escura, em via pública no dia 03/05/2026 na rua São Fernando – Jardim Julio- 
neste município. O animal se encontra no CEPAD II (Centro de Proteção ao Animal Doméstico 
II), Rua Anhanguera, 200, Vila São Francisco, onde recebeu o microchip de Nº 
901016000233292, sob a responsabilidade da municipalidade. Fica o proprietário notificado a 
comparecer no prazo de 3 dias úteis para comprovar a propriedade e realizar a retirada do 
animal, mediante o pagamento de eventuais multas e taxas. Findo o prazo, o animal poderá 
ser destinado conforme prevê a legislação vigente, Lei Municipal nº 2.753, de 14 de abril de 
2020. 
 
 

SECRETARIA DA HABITAÇÃO 

COMUNICADO 

Secretaria da Habitação do Município de Barueri torna público, para ciência dos interessados, 
o andamento e as deliberações relativas aos pedidos de regularização fundiária protocolados 
nesta Pasta, nos termos da Lei federal n⁰ 13.465/2017. 

As informações divulgadas observam o disposto na Leu Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS ANALISADOS 

- Processo n⁰ 064181/2026 – interessado (a): E.L.S – Localidade: Parque Imperial. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
065758/2023, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 132794/2024 – interessado (a): F.F.N – Localidade: Aldeia de Barueri. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 006251/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 008763/2023 – interessado (a): D.R.B – Localidade: Rua das Flores. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 057907/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 102437/2025 – interessado (a): M.R.C – Localidade: Avenida Paraguaçu. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB nº 109.204/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 135894/2025 – interessado (a): A.C.L.O – Localidade: Rua Paraguaçu. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 166640/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 135912/2025 – interessado (a): L.R.L. – Localidade: Rua Paraguaçu. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 166640/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 039860/2026 – interessado (a): N.M.O.S. – Localidade: Núcleo Urbano Rua Luiz 
Gianezella. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 064246/2023, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 027701/2026 – interessado (a): A.P.F – Localidade: Núcleo Urbano Av. José Dias 
da Silva. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 008411/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 214685/2023 – interessado (a): M.A.S – Localidade: Núcleo Urbano Rua das 
Flores. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰ 
PMB 057907/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 015173/2026 – interessado (a): E.F.J – Localidade: Núcleo Urbano Vila 
Fernando. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰  
PMB 085075/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 216859/2025 – interessado (a): J.F.A – Localidade: Núcleo Urbano Rio Claro- 
Barra Bonita. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰  
PMB 231506/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 030862/2025 – interessado (a): C.M.C – Localidade: Loteamento Vila Nova. 

Pedido deferido quanto à admissibilidade. Determinada a instauração do processo Administrativo n⁰  
PMB 091794/2025, para análise de viabilidade da regularização fundiária. 

- Processo n⁰ 164293/2025 – interessado (a): C.L.S – Localidade: Jardim Belval. 

Não cabe a atuação deste Departamento Técnico em processo de regularização fundiária, tendo 
em vista tratar-se de lote integrante de loteamento regularmente inscrito no Cartório de Registro de 
Imóveis competente. Orienta-se o interessado a solicitar, junto ao 10º Cartório de Registro de 
Imóveis, a certidão referente ao lote em questão, a fim de verificar a existência de matrícula. Caso 
inexistente, deverá ser requerida a abertura da respectiva matrícula para, posteriormente, dar início 
ao procedimento de desdobro na Secretaria competente. 

- Processo n⁰ 108067/2025 – interessado (a): C.P.S – Localidade: Loteamento Vila São Jorge. 

Pedido indeferido, correção compete ao cartório de registro de imóveis, não sendo atribuição da 
Prefeitura. A orientação ao munícipe é para que a correção seja processada diretamente junto ao 
cartório competente. 

- Processo n⁰ 174240/2024 – interessado (a): G.L.S. – Localidade: Loteamento Vila Nova. 

Pedido indeferido, a análise técnica realizada por este Departamento constatou que a área principal 
ocupada pela entidade corresponde a um bem público destinado a sistema de recreio, com matrícula 
individualizada, bem como que os demais lotes mencionados no pedido possuem matrícula ativa e 
regular junto ao Cartório de Registro de Imóveis, não se enquadrando, portanto, nas hipóteses de 
irregularidade fundiária previstas na Lei Federal nº 13.465/2017. 

- Processo n⁰ 111812/2022 – interessado (a): S.C.P. – Localidade: Avenida Paraguaçu. 

Já existe processo de regularização fundiária instaurado para este núcleo (publicado na edição nº 
1.468 do Jornal Oficial de Barueri aos 09 de abril de 2022, edital nº 02/2022 SEHAB 

 

 

 

 

 

 

 

 

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - 
DEFERIDA 
Processo: 114/2025 (APF 509/2026) - LF2 INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 268/2021 (APF 390/2026) - FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA 
Processo: 267/2021 (APF 389/2026) - FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA 
Processo: 265/2021 (APF 391/2026) - FRESENIUS KABI 
BRASIL LTDA 
Processo: 547/2016 (APF 1655/2025) - LAERDAL MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 282/2021 - OXIBRASIL COMÉRCIO E 
TRANSPORTE LTDA – EPP 
Processo: 237/2026 - ICU MEDICAL DO BRASIL 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 308/2026 - MAHA 
LAKSMI COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ARTIGOS 
INDIANOS LTDA 
Em 29/04/2026 
LAVRADO AIF n.º 6666/2026 
 
Notificamos o estabelecimento VITAL SAÚDE CENTRO 
DE ESPECIALIZADES MÉDICAS LTDA (Processo n.º 
090/1996), na pessoa do seu Responsável Técnico e/ou 
Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 120 
(cento e vinte) dias foi deferida parcialmente por esta 
Coordenadoria, concedendo 10 (dez) dias para 
providências referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS 
Nº 01.000683/24, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento ARMANDO E 
MARGARIADA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 
(Processo n.º 228/2026), na pessoa do seu Responsável 
Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de 
prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à protocolar 
solicitação de Licença Sanitária Inicial. 
 
Notificamos o estabelecimento JV TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA (Processo n.º 674/2025), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias 
foi deferida por esta Coordenadoria para providências 
referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS Nº 
01.000338/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento INTENSE MEDICINA 
AVANÇADA LTDA (Processo n.º 013/2026), na pessoa do 
seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação 
de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida 
por esta Coordenadoria para providências referente à 
FICHA DE PROCEDIMENTOS Nº 01.000387/26, a partir de 
05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento M DE N DOS SANTOS 
CLINICA DE ESTÉTICA LTDA (Processo n.º 636/2025), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 90 (noventa) dias 
foi deferida por esta Coordenadoria para providências 

090/1996), na pessoa do seu Responsável Técnico e/ou 
Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 120 
(cento e vinte) dias foi deferida parcialmente por esta 
Coordenadoria, concedendo 10 (dez) dias para 
providências referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS 
Nº 01.000683/24, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento ARMANDO E 
MARGARIADA RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 
(Processo n.º 228/2026), na pessoa do seu Responsável 
Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de 
prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida por esta 
Coordenadoria para providências referente à protocolar 
solicitação de Licença Sanitária Inicial. 
 
Notificamos o estabelecimento JV TRANSPORTES 
ESPECIALIZADOS LTDA (Processo n.º 674/2025), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias 
foi deferida por esta Coordenadoria para providências 
referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS Nº 
01.000338/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento INTENSE MEDICINA 
AVANÇADA LTDA (Processo n.º 013/2026), na pessoa do 
seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação 
de prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi deferida 
por esta Coordenadoria para providências referente à 
FICHA DE PROCEDIMENTOS Nº 01.000387/26, a partir de 
05 (cinco) dias após esta publicação. 
 
Notificamos o estabelecimento M DE N DOS SANTOS 
CLINICA DE ESTÉTICA LTDA (Processo n.º 636/2025), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a 
solicitação de prorrogação de prazo de 90 (noventa) dias 
foi deferida por esta Coordenadoria para providências 
referente à FICHA DE PROCEDIMENTOS Nº 
01.000165/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 118/2023 (APM 428/2025) - ESPAÇO 
ALPHAVILLE BELEZA E SAUDE EIRELI 
Responsável Técnico: KATE DE SOUZA MACHADO 
NASCIMENTO 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA 
Processo: 439/2025 (APM 1930/2025) - GP SERVIÇOS 
MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA 
Responsável Técnico Substituto: PAMELA LUPERI R.LO 
DUCA 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 118/2023 (APM 391/2025) - ESPAÇO 
ALPHAVILLE BELEZA E SAUDE EIRELI 
Responsável Técnico: JAKELLINE HILÁRIA MEDEIROS 
BRANDÃO 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: PMB 194301/2026 - MARINES MARTINS 
CABRAL 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 439/2025 - GP SERVIÇOS MEDICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – INDEFERIDA 
Processo: PMB 77336/2026 - GIOVANNA FRANCO TINI 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 118/2023 (APM 429/2025) - ESPAÇO 
ALPHAVILLE BELEZA E SAUDE EIRELI 
Processo: 414/2022 (APM 1618/2025) - CLAUDIA C 
MARTINELLI GINECOLOGIA E OBSTETRICIA 
Processo: 301/2011 (APM 459/2026) - LILIAN SIMONE 
GONÇALVES ZABOTO 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “A” - DEFERIDA 
Processo: 076/R - PIETA CLINICA MÉDICA S/S LTDA 
Numeração fornecida: 188201 a 188400, série V de A 
Processo: 061/R - MUNICÍPIO DE BARUERI 
Numeração fornecida: 189581 a 189720, série V de A 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 243/2026 - 
PIZZARIA CAMELO TAMBORE LTDA 
Em 08/04/2026 
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 
6656/2026 de 20/03/2026 e imposta penalidade de 
ADVERTÊNCIA 
Em 22/04/2026 
LAVRADO AIP n.º 5580/2026 consistente penalidade de 
ADVERTÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 304/2026 - 
HOSPITALIS NÚCLEO HOSPITALAR DE BARUERI LTDA  
Em 13/03/2026 
LAVRADO AIF n.º 6653/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 305/2026 - 
HOSPITALIS NÚCLEO HOSPITALAR DE BARUERI LTDA  
Em 13/03/2026 
LAVRADO AIF n.º 6654/2026 

 

 

 

 
EXTRATO DO ADITAMENTO DO TERMO DE FOMENTO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 2023 

– EDITAL 001.23 
 
 

TERMO DE FOMENTO 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO SS/Nº 001/2026 “TERMO DE 4º ADITAMENTO AO 
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2023”. 

 
Formalização do Termo de 4º Aditamento ao Termo de Fomento nº 001/2023 - Processo 
PMB nº 084518/2026, Vigência até 30/04/2027. Execução: 01/05/2026 a 30/04/2027. Valor: 
R$ 4.066.315,56 (Quatro milhões, sessenta e seis mil, trezentos e quinze reais e cinquenta e 
seis centavos). 
Objeto: Programa de Atendimento Integral a Pessoa com Deficiência e suas Famílias, em 
observância às disposições da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, do Decreto nº 
8.639/2017. 
Fundamento Legal: Inexigibilidade de Chamamento Público n. 001/2023 
Dotação Orçamentária: 02.19.03 10.3020061.2059 3.3.50.39 - DR – 01.310 
Concedente: Prefeitura Municipal de Barueri CNPJ. 46.523.015.0001-35, por meio da 
Secretaria Municipal de Saúde 
Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARUERI-APAE BARUERI 
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Rua Prof. João da Matta e Luz, 262, Centro – CEP: 06401-120 – Barueri/SP
E-mail: saude@barueri.sp.gov.brTelefone: (11) 4199-3100

 q) Marli de Sena Ribeiro - Matricula:013230 -  CPF: 323.161.238-13

 r) Fernando Cesar Vieira - Matricula:17789 - CPF: 289.834.368-40

  s) Jorge Eduardo Baquenado Pontes - Matricula: 030747 - CPF: 060.292.458-80

8. Coordenadoria de Ações Básicas em Saúde

Designar como Gestores de Contratos as servidoras:  

a) Fernanda Lucas Medeiros - Matrícula 17749 CPF: 30141902841 

b) Maria de Fatima da Silva – Matricula 802863 (Suplente) CPF: 27625788334 

Designar para integrar como fiscais:

a) Vania Aparecida Cabeça – Matrícula 14295 CPF: 05467541803 

b) Vanda Orsi Pereira da Silva Neta - Matrícula 27796 CPF: 35337242806 

c) Cassia Mitiko Sakamoto - Matrícula 31665 CPF: 32692875850

d) Moisés dos Santos Souza - Matrícula 18929 CPF: 02764255535 

e) Eliana Aparecida Araújo - Matrícula 802792 CPF: 20599446862 

f) Cássia Dias Eufrásio - matrícula 803287; CPF: 29459809839 

g)  Silvia Trindade - Matricula 18718 CPF: 19243837800 

h) Patrícia Maria Alves Coelho - Matricula 26251 CPF: 31989948880 

i)  Elaine de Fatima Fonseca Lima - Matricula 18207 CPF: 22784580865 

j) Priscila Koritar - Matricula 29240 CPF: 34445373877 

k) André de Oliveira Fernandes - matrícula: 105387 - CPF.: 27753048856 

l) Adriana Lopes Brandão - matrícula: 802202 - CPF.: 14843913812 

m)  Eduardo Makoto Ochiai, matricula: 105234, CPF: 085.506.218-54

n) Daiane Lançoni, matrícula 13478, CPF.: 01959094963 

o)  Daniel de Souza - matrícula: 26878, CPF.: 35242468858 

9. Coordenadoria de Planejamento

Designar como Gestoras de Contratos as servidoras:

a) Adriana Poladian Kessadjikian – Matricula 803435 CPF: 27028368874 

b) Fabiana Belchior Silva de Souza - Matricula 803353 (Suplente) CPF: 29216256877 
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Rua Prof. João da Matta e Luz, 262, Centro – CEP: 06401-120 – Barueri/SP
E-mail: saude@barueri.sp.gov.brTelefone: (11) 4199-3100

Designar para integrar como fiscais:

a) Nairan Santana Rocha - Matricula 15224 CPF: 31183013841

b)  Raissa da Silva Oliveira - Matricula 32239 CPF: 37572242804 

10. Diretoria de Área Téc. em Qualidade e Segurança do Paciente 

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a) Roseni Melo Mendonça - matrícula: 24758 CPF 29203859845 

b) Elisângela Santana da Silva - matrícula: 24880   CPF 32402064803   

Designar para integrar como fiscais:

a) Francisco Augusto Porto Ferreira - matrícula: 15731 CPF: 04733632835 

b) Mariana Medici de Oliveira dos Santos - Matricula 30844 (Suplente) CPF: 01352595680 

c) Rosa Maria Nogueira Lopes - Matricula 803471 CPF: 06790591800 

11. Coordenadoria de Especialidades:

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a) Felipe Ribeiro Cardoso - Matricula 17039 CPF: 09685511730 
b) Francesca Alves Martins da Gama – Matricula 803248 (Suplente) CPF: 25841618857 

Designar para integrar como fiscais:

a) Marcia Silva Rufino – Matricula 19376 – CPF 383748867

b) Maísa Evangelista Avelino – Matricula 102233  CPF: 11372077871 

c) Flavia Mioto Galbiati – Matricula 802818  CPF: 25160628851 

d) Madalena de Oliveira Gonçalves – Matricula 16758 CPF: 28485715861 

e) Gessiara Teles Pereira Bonfin – Matricula 16091 CPF: 32439599859 

f) Lelia de Azevedo Cunha - Mat. 803106 CPF: 05653850896 
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g) Maria Cloris Macedo - Mat. 802832 CPF: 20097469882 

h) Fernanda Vergani de Oliveira – Matricula 17882 CPF: 30141914858 

i) Viviane Siqueira da Silva – Matricula 27319 CPF: 37725651829 

j) Fernanda Gomes de Abreu – Matricula 803263 CPF: 28718773869 

k) Fernanda de Alcântara Savignano – Matricula 27001 CPF: 38565836886 

l) Fabiana Natalia Serrao Balieiro – Matricua 802205  CPF 253134258-38  

m) Paula Aranda de Almeida Vieira - Matrícula 16580  CPF 320114258-16 

n) Mariana Tinay Nishimura Galtaroça – Matrícula 15392  CPF 220772088-

o) Wander Ricardo Ramalho - Matrícula 26815 CPF 24 251448-17

p) Jaqueline Santana Moreira da Silva  - Matrícula 21883 – CPF  38370148867

q) Natalia de Cassia Alves  - Matrícula 27206  CPF 362661498-00 

r) Ana Claudia da Silva Gomes Julio – Matrícula 031734 CPF 312 986 608-66 

s) Leila Maria Costa de Oliveira – Matrícua 022400 CPF 1774229986

12. Coordenadoria do Hospital de Retaguarda Vanderson Cesar de Almeida

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a) Regina Helena Tavares de Souza - Matricula 25304 CPF: 02194840826 

b) Flavia Lila Medina Poveda Maximo, matricula 15720,(suplente) CPF 24651880894  

Designar para integrar como fiscais:

a) Renata Carvalho dos Santos Castanha - matricula 21590 CPF: 34534262825 

b) Sibeli Souza Mascarenhas - Matricula 803369 CPF: 16110317888 

c) Joyce de Sousa Nascimento - Matricula 15210 CPF: 38987266818 

d) Luciana do Nascimento Roque - Matrícula 23184 CPF 140.730.12843 

13. Coordenadoria Técnica de Suprimentos Farmacêuticos 

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a) Talita de Lisboa Salaviaw - Matrícula 18000 CPF: 31705633862 

b) Jorge Luiz Maciel Cremm - Matrícula 14520 (Suplente) CPF: 28838754802 
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Designar para integrar como fiscais:

a) Claudia Fernanda da Silva Ferreira - Matrícula 18200 CPF: 28347365881 

b) Moabe Alves Custodio - Matricula  18172 CPF: 31605360848  

c) Kátia Regina da Silva Matrícula: 18219 CPF: 280.951.018-00

d) Peterson Ferreira de Souza Matrícula: 30013 CPF: 452.576.058-30

e) Débora Oliveira Souza Pessoa Matrícula: 15381 CPF: 312.036.168-21

14. Departamento da Escola da Saúde

Designar como Gestoras de Contratos as servidoras:

a) Giselle Rodrigues de Sant'Anna Neves - Matrícula 17208 CPF: 08281906820 

b) Telma Biasoli de Souza -Matrícula 840069 (Suplente)  CPF: 26366897883 

Designar para integrar como fiscais:

a) Leydislaine Luz Gimenes, matrícula 32495 CPF: 7712039933 

b) Viviane Alves do Espírito Santo, matrícula 26953 CPF: 00953917118 

c)  Ariane Alves Bechara matrícula 840266 CPF 30276114884 

                                  

15. Divisão de Tecnologia da Informação e Saúde Digital
Designar para integrar como fiscais:

a) Luciana Lisboa da Silva – matrícula: 803475, CPF 25234500896

b) Francisco Valdemir Martins Holanda – matrícula: 7203 CPF 29066219866

 II – Os servidores ora designados desempenharão suas atribuições concomitantemente com a 

de seus respectivos

cargos, funções e empregos observados a legislação pertinentes;

III – Fica assegurada a Secretaria de Saúde faculdade de designar outros gestores e/ou fiscais, 

quando o interesse
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público assim exigir, bem como a de intervir e de subdelegar poderes, sempre que julgar 

conveniente.

IV - Revoga-se a Portaria nº 038 de 11 de fevereiro de 2026.

V – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação;

VI – Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.

Barueri,  07 de maio de  2026.

Luciane Patricia Amaral
Secretário de Saúde
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SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA Nº  077,  07 de Maio de 2026.

LUCIANE PATRICIA AMARAL, Secretária de Saúde, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria nº 19, de 28 de abril  de 2026;

CONSIDERANDO que o artigo 7º, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, dispõe dos agentes 

públicos.

CONSIDERANDO   que o artigo 3º do Decreto Municipal nº 9.787, de 12 de abril de 2023, dispõe 

dos agentes públicos.

RESOLVE: 

I- Indicar os membros abaixo para atuarem como gestores e fiscais de contratos na forma da 

Lei 14.133/21, responsáveis pelos contratos vinculados à Secretaria de Saúde:

1.Coordenadoria Administrativa:

Diretoria de Engenharia/Manutenção

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a)  Anderson Gonçalves Lima - Matrícula 104258 – CPF: 42360204831 

b) Débora Francisca Oliveira Amaral Camargo - Matrícula 23061 (Suplente) CPF:  26696666800 

Designar para integrar como fiscais:

a)  Arnaldo Felix Esteves Junior - Matrícula 104197 – CPF: 09639052876 

b) Flávio Alves dos Santos - Matrícula 28770 – CPF 13321079828 

c) Thaís Yuri Costa Shiotani, Matrícula 15563 – CPF: 37198390870 

d) Sharlaine Thaís Guimarães Barros de Jesus, Matrícula 15493 – CPF: 34368734890 

e) Leticia Soares Abreu, Matrícula 15232 – CPF: 35062855802 

f) Vagner Macedo Leal, Matrícula 29137 – CPF: 12309008702 

g) Denise Moreira do Carmo - Matrícula 23297 – CPF: 34048164805 
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h) Itamar Fernandes Soares-Matrícula: 032085 – CPF: 40126362866

i) Thiare Dias Lima-Matrícula: 034422 – CPF: 42662812850

j) Eduardo de Souza Jacob- -Matrícula: 029534 CPF: 47708333857 

k) Hugo Alves Silva -Matricula 028750 – CPF: 31939542847 

l) Viviane Aparecida Fachini Santos - Matrícula: 015368 CPF: 26184950800 

m) Antônio Ferreira da Silva Kudo -Matrícula: 18146 CPF: 16880578896 

n) Danielle Januncio da Silva - Matrícula: 023260 -  CPF: 097.448.387-79  

o) Renato Galvão Junior  - Matrícula:104587 CPF: 526.749.318-09 

p) Vera Lúcia Sousa da Silva Matrícula – 15883 CPF - 726.584.103-44 

2. Diretoria Administrativa

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a) Telma Dantas da Silva – matrícula 803494 CPF 28988251822 

b) Elaine Aparecida de Campos Gonçalves - matrícula 803343 - CPF 25431432893 

Designar para integrar como fiscais:

a) Jaci Alves Santana de Paula – Matricula 17287 CPF: 13982578850 

b)  Marco Rogerio da Silva - Matricula 802394 CPF: 17919477867 

c) Letícia Luise Gomes de Souza – Matrícula 32201 – CPF39371846860 

3. Diretoria de RH

Designar como Gestores de Contratos os  servidores:

a) Alex Paulo Tadeu Vieira – Matricula 30535 CPF: 36140727898 

b) Leila Maria Paranhos Coelho - Matricula 103611 CPF: 16297599882 

Designar para integrar como fiscais:

a) Rosimeire Rosendo de Lira Gomes, matrícula 802888 -  CPF : 177.033.158-18 

b) Maristela Aquino de Sousa Tiago, 32363 – CPF: 47802431816

4. Diretoria de Trafego
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Designar como Gestores de Contratos os  servidores:

a) Clovis Peangelo - Matrícula 801504 CPF: 06129700865 

b) Juliano Rodrigues Pereira - Matrícula 19339 (Suplente) CPF: 34072505846  

Designar para integrar como fiscais:

a) Fernando Cesar Paulino da Silveira - matricula 800911 (suplente) - CPF - 119.055768-1 

b) Gilson Moreira Souza - Matricula  801894 - CPF 092.970.948-99 

c) Jose da Silva Melo - Matricula 012135 - CPF 143.045.828-36 

d) Patricia Helena da Rocha - Matricula 022582 (suplente) - CPF 300.366.478-61 

5. Coordenadoria de Contratos

Designar como Gestoras de Contratos as servidoras:

a) Solange Aparecida de Souza Borges, Matrícula 104099 CPF: 14289294871                

b) Maria de Fatima Freire – Matricula 802550 (Suplente) CPF:  29922870835 

Designar para integrar como fiscais:

a) Andressa Santos Oliveira Pereira, matricula: 16.712 CPF: 30872201830 

b) Mislany Rodrigues de Castro - Matrícula 15294 CPF: 01062524373 

c) Joelma de Souza - Matrícula 17277 CPF: 09282510476 

d) Marcus Vinicius Santos de Souza Bezerra - Matrícula 30175 CPF: 40538736810 

e) Cristiane Lima Santos - Matrícula 15330 CPF: 18545962843 

f)  Fábio Santiago Bastistin – Matrícula 105259 – CPF 48884839149 

g)  Marcelo Rodrigues da Cunha – Matrícula 802343 – CPF 90157460797 

h) Rosa Maria Lopes dos Santos – Matrícula 24520 – CPF 17990619814 - Enfermeira

i) Maiedy Rodrigues Xavier Amorim – Matrícula 104958 CPF 22163834816 - Chefe

j) Nelson Mendes Domingues Filho – Matrícula 29427 CPF 25553397871 - Enfermeiro

6. Coordenadoria do Pronto Socorro Romulo Fonseca Guimarães

Designar como Gestores de Contratos os servidores:
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a) Abner Donato Donazio Souza - Matrícula 21369 CPF: 67521789253 

b) Adam Von Grapp II - matrícula 29802 (Suplente) CPF: 05216881751 

c) Ariana de Souza Alves Gonçalves, matrícula 15297, (Suplente) 
CPF: 352.354.378-96 

Designar para integrar como fiscais:

a) Rogerio da Silva Paiva, matrícula 18468; CPF: 200.059.988-59
b) Bruno dos Santos Severino, matrícula 30585; CPF:502.171.855.70
c) Shirley Rodrigues de Souza Marques, matrícula 19472; CPF:093.473.588-35
d) Romualdo Lucio da Silva, matrícula 15905, CPF: 185.439.258-19

7. Coordenadoria de Vigilância em Saúde

Designar como Gestores de Contratos os servidores:

a) Edson Luiz Boni – Matrícula 800721 CPF: 07104769811 

b) Rafael Adão Buozo - Matricula 16943 (Suplente) CPF: 08406662840  

Designar para integrar como fiscais: 

a) Camila Sousa Almeida - Matricula 18408  CPF: 21577326830 

b) Simone Ribeiro Cavalcante - Matrícula 22110 CPF: 36186852890 

c) Paula de Souza Nunes- Matricula: 14373 CPF: 33197700805

d) Marta Chaves Pereira de Lima - Matrícula 13176 CPF: 29500457822 

e) Luciana de Lima Bartolo - Matrícula 803591 CPF: 21466478845 

f) Elza Maria Pereira Bento – Matrícula 15621 CPF: 05674410836 

h) Priscila de Jesus Macedo – Matricula 33230 CPF: 32766104852 

i) Beatriz Pormann Domingues Vieira – Matricula 18317 CPF: 41703500814 

j) Carla Tolaini – Matricula 102104 CPF: 32067215809  

k) Mirian Silvia do Nascimento; Matricula: 30592  CPF: 17447276863 

l) Vanessa Tribuzzi Ruoco - Matricula: 22290 CPF:31181978890 

m) Jonathan  Macedo Santos, Matricula: 22719 - CPF: 074.181.746-24

  n) Fabio Henrique Araujo Santos - Matricula: 35148 - CPF: 802.041.982-91

 o) Silas de Amorim Alvores - Matricula: 036286 -    CPF: 525.842.778-16

 p) Paula de Souza Nunes - Matricula: 014373 - CPF: 331.977.008-05
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A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO ELEITORALDOS CONSELHOS LOCAIS 
DE SAÚDE DE BARUERI, instituída pela Portaria nº 54, DE 20 DE MARÇO DE 2026 – SMS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas, torna público o resultado das eleições 2026, nos termos do art.19, 
inciso I do Regimento Eleitoral dos Conselhos Locais de Saúde, conforme segue:  
 

 
UBS ADAUTO RIBEIRO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Claudinéia Aparecida Costa 21 ELEITO  1 Claudinei Cavalari 19 ELEITO 

2 Valdeni Gomes Correa 7 ELEITO 2 Silvia Lazaro de Carvalho 9 ELEITO 

3 Valdinéia Cruz Vieira 5 ELEITO 3 
Rebeca de Souza Ribeiro 
Nunes 8 SUPLENTE 

4 Ketelyn Fernandes Cavalcante 5 ELEITO 4 Analia Alves Domingues 8 SUPLENTE 

5 Kleber Dias da Silva 3 SUPLENTE 5 Cassia Honorio de 
Oliveira 6 SUPLENTE 

6 Balbina Rodrigues da Silva 2 SUPLENTE  

7 Rogério Antonio dos Santos 1 SUPLENTE 

8 Aparecida pereira de Assis Dias 1 SUPLENTE  
 
 
 

UBS ALDEIA DA SERRA 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Maurilia Caruso Bernardi 
de Carvalho 

61 ELEITO 
 

1 Loraine Cristina 
Lourenço Pereira 

11 ELEITO 

 
2 

Tulio Cester Jamil Antonio 
Lazaro Rodrigues Matias 

Salim de Freitas 

 
55 

 
ELEITO 

 
2 Maria Daniela Alves 

Rocha da Silva 

 
7 

 
ELEITO 

3 Massimo Vittorio Pinto 44 ELEITO  

4 Sergio da Silva Martins 30 ELEITO 

5 Altimar Antonio Lemos 19 SUPLENTE 

6 Arlindo Casagrande Junior 16 SUPLENTE 

7 Sergio Henrique de 
Magalhãe Mendonça 

15 SUPLENTE 

8 Ablan Guedes Namur 7 SUPLENTE 

9 
Diego Alexandre Kallas de 

Souza 5 SUPLENTE 

10 Adriana Miranda Moura 4 SUPLENTE 

11 Aparecida Alice Lemos 1 SUPLENTE 

13 Alexandre Caprarolo Torres 0 SUPLENTE 

 

UBS ARMANDO GONÇALVES DE FREITAS 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 
Jaqueline Nascimento 
Gonçalves dos Santos 70 ELEITO 

 
1 

Rosalva Gomes 
Bezerra 31 ELEITO 

2 Adelia Nunes de Freitas 56 ELEITO 2 Rebeca Nestlehner 
Lima 

15 SUPLENTE 

3 
Maria Valciri de Oliveiras 
Santos 

27 SUPLENTE 
 

 

 

UBS BENEDITO OLIVEIRA CRUDO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Lucia Maria Bernardes 
Campos 143 ELEITO 

 
1 Shelli Cristina Monteiro 

de Souza Faria 22 ELEITO 

2 Mônica Maria da 
Conceição 42 ELEITO 2 Yasmin Vitória Feliciano 

de Aguiar 11 ELEITO 

3 Regina Lucia Bidone 24 ELEITO 3 Sulamita Silva Mansilla 8 SUPLENTE 

4 José Maria Camilo 21 ELEITO  

5 Celeide Bueno Scorsoline 11 SUPLENTE 

6 
Jurema Camila Sidraque 
Gomes de Almeida 8 SUPLENTE 

7 Guilherme Alves Jorge 5 SUPLENTE 

8 Tereza de Almeida 
Priynka Lima 

3 SUPLENTE 

9 Givaneide Santos 2 SUPLENTE 

 

UBS CLEUSO DE OLIVEIRA 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Cicero Lopes de Almeida 11 ELEITO  1 Elisete Lima de Oliveira 14 ELEITO 

2 Alvaneide Araujo Dantas 8 ELEITO 2 
Monica Lima Zaggo do 
Amaral 14 ELEITO 

3 Krislley dos Santos Alves 5 ELEITO 3 
Moacyr Rosa de 
Oliveira 1 SUPLENTE 

4 Marlene Batista Lima 1 ELEITO  

5 Joelma Donizeti dos 
Santos 

1 SUPLENTE 
 

 
UBS EDINI CAVALCANTE CONSOLI 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Francisco Fernandes Vieira 21 ELEITO  1 Patricia Araujo da Silva 27 ELEITO 

2 Cicero Juvenal dos Santos 19 ELEITO 2 Maria José da Silva 
OLiveira 

10 ELEITO 

3 
Vanilda Queiroz Oliveira 
Rocha 

12 ELEITO 3 
Lilian Cristina Cotrim 
Ferraz 

5 SUPLENTE 

4 Rodrigo Araujo da Cruz 9 ELEITO 4 Alessandra Gorgonha da 
Silva 2 SUPLENTE 

5 Celina de Oliveira Prata 8 SUPLENTE 5 Renato Lopes Quintana 1 SUPLENTE 

6 
Rosemary de Souza 
Carvalho Marques 4 SUPLENTE 

 

7 Janaina da Silva Grette 4 SUPLENTE 

8 
Denise Isabel David da 
Silva 2 SUPLENTE 

9 
Ivo Sebastião Jacinto da 
Silva 

1 SUPLENTE 

10 Carlos Alberto Pereira dos 
Santos 

0 SUPLENTE 

 

UBS HERMELINO LIBERATO FILHO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Maria José de Brito Santana 35 ELEITO 
 

1 
Amanda Torres Barros 
Pegolo 20 ELEITO 

2 Carlos Gomes de Oliveira 15 ELEITO 
 

2 Catia Cristina Campos 
Leite 

16 ELEITO 

3 Sueli Gonçalves Silva das 
Dores 

5 ELEITO 
 

3 Antonio Nunes Mariano 
Filho 

13 SUPLENTE 

4 
Flavio Ferreira do 
Nascimento 3 ELEITO 

 
4 Sidnei Goulart de Fiori 5 SUPLENTE 

  
5 Leonardo Sousa Gomes 

Eloi 1 SUPLENTE 

 

UBS JOÃO DE SIQUEIRA 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Suely Gentil dos Santos 40 ELEITO  1 Mauricio Mantovani 28 ELEITO 

2 Maria de Lourdes da Silva e 
Silva 30 ELEITO 2 Maria José Pereira 

Mendes 15 ELEITO 

3 Rosangela Alves 
Damasceno Vilela 

12 ELEITO 
 

4 Marilene Martins Gomes 12 ELEITO 

5 Joana D'arc dos Reis de 
Oliveira 9 SUPLENTE 

 

UBS JÚLIO LIZART 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 
Tatiane Andressa de Faria 
Almeida 20 ELEITO 

 
1 

Simone Cristina 
Monteiro 17 ELEITO 

2 Maria José da Silva 4 ELEITO 
 

2 
Jane Cândida de 
OLiveira 

12 SUPLENTE 

3 Erivania Correia Ferreira 2 SUPLENTE 
 

3 Valquiria Teodoro 
Carvalho 7 SUPLENTE 

  
4 Luciana Francisca dos 

Anjos 
7 SUPLENTE 

 

UBS LUIS FERNANDO NARDY 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Palmirene Oliveira de 
Almeida Ferreira 

21 ELEITO 
 

1 Maria Lucia de Melo 20 ELEITO 

2 Rodelzinda Francisca 
Xavier dos Santos 

10 ELEITO 
 

2 Aurelio Ribeiro 
Galtaroca 

16 ELEITO 

3 Vanessa Aparecida Pereira 
dos Santos 

8 ELEITO 
  

4 Elaine Trevisan de Sousa 2 ELEITO  

 

UBS PEDRO IZZO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Regina de Oliveira Faria 
Medina 

13 ELEITO 
 

1 Flavia Araujo Silva 16 ELEITO 

2 Hipolito Lima do Carmo 6 ELEITO 2 Jesiel Moreira Rodrigues 10 ELEITO 

3 Angela Maria Jorge Cruz 3 ELEITO 3 Marcilia Nunes da Trindade 6 SUPLENTE 

4 Rosalia Pereira da Silva 0 ELEITO  

 
UBS PASTOR JOSÉ ROBERTO ROSSI 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Nayara Rodrigues Batista 21 ELEITO  1 Roseli Pereira de Lima 18 ELEITO 

2 
Patricia Celestina dos 
Santos 20 ELEITO 2 

Larissa Santos de 
Oliveira 13 ELEITO 

3 Marco Antonio da Costa 
Peixoto 14 ELEITO 

 

4 
Priscila Ribeiro do 
Nascimento 8 ELEITO 

 

UBS ROQUE RIBEIRO MACHADO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Mauricio da Silva 
Avelino 

27 ELEITO 
 

1 Elaine Cristina de 
Campos 

19 ELEITO 

2 Damiana Izidro de Souza 13 ELEITO 2 
Maria Elizonete 
Barbosa 9 ELEITO 

3 Orlinda do Prado 
Campos 

10 ELEITO 3 Mauricio Rodrigues 
Godoy 

3 SUPLENTE 

4 Gerson de Oliveira 5 ELEITO 4 Luana Sobreira Patricio 
Copetti 

1 SUPLENTE 

5 
Severina Celí Pereira do 
Nascimento 

5 SUPLENTE 
 

6 Maria José de Andrade 
Lima 4 SUPLENTE 

7 Iara Bento Grião 3 SUPLENTE 

8 João Ribeiro Machado 2 SUPLENTE 

9 Adeilson Sousa Prado 2 SUPLENTE 

10 Flavio de Andrade Lima 0 SUPLENTE 

 

UBS PEDRO IZZO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Regina de Oliveira Faria 
Medina 

13 ELEITO 
 

1 Flavia Araujo Silva 16 ELEITO 

2 Hipolito Lima do Carmo 6 ELEITO 2 Jesiel Moreira Rodrigues 10 ELEITO 

3 Angela Maria Jorge Cruz 3 ELEITO 3 Marcilia Nunes da Trindade 6 SUPLENTE 

4 Rosalia Pereira da Silva 0 ELEITO  

 
UBS PASTOR JOSÉ ROBERTO ROSSI 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Nayara Rodrigues Batista 21 ELEITO  1 Roseli Pereira de Lima 18 ELEITO 

2 
Patricia Celestina dos 
Santos 20 ELEITO 2 

Larissa Santos de 
Oliveira 13 ELEITO 

3 Marco Antonio da Costa 
Peixoto 14 ELEITO 

 

4 
Priscila Ribeiro do 
Nascimento 8 ELEITO 

 

UBS ROQUE RIBEIRO MACHADO 

 
CLASSIF. 

 
USUÁRIO 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

  
CLASSIF. 

 
TRABALHADOR 

TOTAL 
DE 

VOTOS 

 
SITUAÇÃO 

1 Mauricio da Silva 
Avelino 

27 ELEITO 
 

1 Elaine Cristina de 
Campos 

19 ELEITO 

2 Damiana Izidro de Souza 13 ELEITO 2 
Maria Elizonete 
Barbosa 9 ELEITO 

3 Orlinda do Prado 
Campos 

10 ELEITO 3 Mauricio Rodrigues 
Godoy 

3 SUPLENTE 

4 Gerson de Oliveira 5 ELEITO 4 Luana Sobreira Patricio 
Copetti 

1 SUPLENTE 

5 
Severina Celí Pereira do 
Nascimento 

5 SUPLENTE 
 

6 Maria José de Andrade 
Lima 4 SUPLENTE 

7 Iara Bento Grião 3 SUPLENTE 

8 João Ribeiro Machado 2 SUPLENTE 

9 Adeilson Sousa Prado 2 SUPLENTE 

10 Flavio de Andrade Lima 0 SUPLENTE 

Os representantes eleitos e suplentes ficam convocados (as) para a cerimônia de posse que será realizada 
no dia 28 de maio de 2026 (quinta-feira) das 18:00h às 21:00h, no Centro de Eventos de Barueri, 
localizado na Avenida Sebastião Davino dos Reis, n° 672 - Jardim Tupanci, Barueri/SP. 

 

As indicações dos representatnes da administração será proporcional a mesma quantidade dos 
trabalhadores eleitos, conforme disposto no art. 7º do Regimento Eleitoral dos Conselhos Locais de 
Saúde, cuja publicação será feita em Jornal Oficial no edição de 13/05/2026. 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
ANDREA SILVA NICOLETI 
Presidente da Comssão Eleitoral. 

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO  

 

 

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 198.528/2025 Interessado: Bruno Antônio Zanetti e Luiza Sabarini de Andrade Zanetti 
Protocolo: 246.350/2025 Interessado: Solon Marques Gomes e Severino Lopes da Silva 
Protocolo: 064.733/2026 Interessado: Carlos Eduardo Lebar 
Protocolo: 078.149/2026 Interessado: BSP Empreendimentos Imobiliários D163 Ltda 
Protocolo: 078.644/2026 Interessado: Maria de Lourdes Souza 
Protocolo: 079.904/2026 Interessado: Rogério da Silva Alves 
Protocolo: 079.921/2026 Interessado: Viviane Aparecida Ozzetti Manini 
Protocolo: 081.095/2026 Interessado: Luís Carlos dias Ribeiro 
Protocolo: 082.205/2026 Interessado: Luciana Oliveira Lemos  
Protocolo: 083.186/2026 Interessado: Tomas Sobisch 
Protocolo: 083.194/2026 Interessado: Niehoff Herborn Máquinas Ltda  
Protocolo: 083.265/2026 Interessado: Technopark Comércio de Artigos Ópticos Ltda 
Protocolo: 083.598/2026 Interessado: Jesus Abad Tolosana 
Protocolo: 083.786/2026 Interessado: Jacob de Lima Rosa 
Protocolo: 083.959/2026 Interessado: Gustavo de Oliveira Evangelista  
Protocolo: 084.175/2026 Interessado: MV Arquitetos e Associados Ltda.  
Protocolo: 084.225/2026 Interessado: Cadroch Engenharia Ltda EPP 
Protocolo: 084.443/2026 Interessado: Gilson Rodrigues Flauzino 
Protocolo: 085.310/2026 Interessado: Murilo Dias de Sousa  
Protocolo: 085.433/2026 Interessado: Sonia Maria da Silva 
Protocolo: 086.665/2026 Interessado: Center Plan Arquitetura e Gerenciamento de Projetos Ltda. 
Protocolo: 086.730/2026 Interessado: Mônica da Cunha Soares 
Protocolo: 087.172/2026 Interessado: Marcos Kawada Antônio 
Protocolo: 087.243/2026 Interessado: Michele Domingues 
Protocolo: 088.455/2026 Interessado: José Leandro Azevedo Bretanha 
 
PROCESSOS COMUNICADOS 
Protocolo: 050.888/2024 Interessado: Condomínio Reserva Akauan Verde & Vida 
Protocolo: 230.413/2024 Interessado: Evelyn Matos Santos 
Protocolo: 011.233/2025 Interessado: Maria José Ferreira 
Protocolo: 149.878/2025 Interessado: Ivete Pavaneli 
Protocolo: 198.885/2025 Interessado: André Luiz dos Santos 
Protocolo: 233.594/2025 Interessado: Fly SP Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 241.368/2025 Interessado: Plano Jaguaribe Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Protocolo: 248.557/2025 Interessado: Coferraço Industrial e Mercantil de Ferro e Aço Ltda 
Protocolo: 018.374/2026 Interessado: Carlos Alex da Silva 
Protocolo: 019.832/2026 Interessado: Edmundo Lopes da Gama 
Protocolo: 029.644/2026 Interessado: Marcelo Costa Menezes 
Protocolo: 032.193/2026 Interessado: Bruno Avelar de Souza 
Protocolo: 033.781/2026 Interessado: LM Mot Investimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 036.317/2026 Interessado: Diego & Matheus Holding Participação Empresas Ltda 
Protocolo: 047.026/2026 Interessado: BV2 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 049.337/2026 Interessado: Roberto Campione Júnior  
Protocolo: 060.415/2026 Interessado: Umberto Longo Piergallini 
Protocolo: 068.172/2026 Interessado: Almeida Freire Empreendimentos e Participações Ltda  
Protocolo: 073.489/2026 Interessado: Sérgio Luís da Costa Paiva 
Protocolo: 075.856/2026 Interessado: Quattro INC 6 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 078.315/2026 Interessado: Siderlito Macedo de Oliveira 
 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 
 

SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 078.980/2026 - Interessado: Raimunda Maria da Silva  

 

 

SOLICITAÇÃO DE REQUERIMENTO – DEFERIDO 
Protocolo: 046.953/2026 – Interessado: Messias de Jesus Oliveira  
 
SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DE NOTIFICAÇÃO – DEFERIDO 
Protocolo: 079.337/2026 - Interessado: Victor Roberto Zuccaro  
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a 

comparecerem ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à 
Rua Tarumã nº 51 – Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de 
suas alegações, ou requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos 
Administrativos praticados pelos Agentes Fiscalizadores. 

 
Auto de Infração de Multa Nº 13 de 24 de abril de 2026 (2) 
Fernando Ferreira da Silva 
Rua Duque de Vila Real, 347 – Vila do Conde / Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 070/2026 Nº 03 de março de 2026 (2) 
Valdeilson Pereira dos Santos 
Rua Atenas, 1079 – Casa 02 –Jardim Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 128/2026 Nº 16 de abril de 2026 (2) 
Espolio de Atilio Tolaini 
Av. Grimaldo Tolaini, 1143 –Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 127 de 15 de abril de 2026 (2) 
Silva & Holding LTDA 
Avenida Bariloche, 260 - Jardim Maria Helena – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 130 de 17 de abril de 2026 (2) 
Alexandre de Sousa Pimentel e Luciano Araujo 
Rua General Divisão Pedro Rodrigues, 863 – Nova Aldeinha – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 132 de 24 de abril de 2026 (3) 
Pereira de Oliveira Empreendimento  
Rua Oscar Bressane, 278/280 - Jardim Santo Antônio / California – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 133 de 24 de abril de 2026 (3) 
Ana Paula Barboza de Oliveira 
Rua Cicero Moura Tavares, 2066 - Parque Imperial – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 134 de 24 de abril de 2026 (3) 
Na 6 SPE Empreendimento Ltda  
Alameda Andromeda, 278/310 Alphaville – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 

 
 

 

Notificação de Advertência Nº 135 de 27 de abril de 2026 (2) 
Sonia das Graças Santos  
Avenida Anibal Correia, 966 (casa 36) - Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 136 de 27 de abril de 2026 (2) 
Francisco Erivan Fernandes Caldas 
Avenida Anibal Correia, 966 (casa 54) - Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: Imediato  
 
Auto de Interdição Parcial Nº 137 de 27 de abril de 2026 (2) 
Deise Correia de Castro 
Avenida Anibal Correia, 966 (casa 55) - Votupoca – Barueri – SP 
Prazo: Imediato  
 
Notificação de Advertência Nº 138 de 28 de abril de 2026 (2) 
Antônio da Silva  
Rua das Margaridas, 111 – Jardim Flórida / Califórnia – Barueri – SP 
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 139 de 29 de abril de 2026 (2) 
Janice Lourdes dos Santos Lago  
Avenida Anibal Correia, 0 – Jardim Paulista / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 140 de 29 de abril de 2026 (2) 
José Pires de Camargo 
Avenida Anibal Correia, 1276 – Jardim Paulista / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Demolição Nº 141 de 29 de abril de 2026 (2) 
Guiomar Ricetti Mansur 
Rua Doutor Elias Salomão Mansur, 65/69 – Jardim Audir / Silveira – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 142 de 06 de maio de 2026 (1) 
CONDOMÍNIO RESORT BETHAVILLE 
Av. Trindade, 434 – Bethaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 143 de 30 de abril de 2026 (2) 
Agnaldo José Pinheiro 
Rua Mar do Caribe, 62 Parque Ribeiro de Lima/ California – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 144 de 30 de abril de 2026 (2) 
Dizam Soares Da Costa 
Rua Renata, 355 Parque dos Camargos – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 145 de 07 de maio de 2026 (1) 
Daniela Sangaleti 
Avenida Campinas, 1812 Fazenda Tamboré – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 

 
 

 

Notificação de Advertência Nº 146 de 06 de maio de 2026 (1) 
An 10 Empreendimento SPE LTDA  
Rua Terra,56 Recreio Cachoeira/ Cruz Preta – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Total Nº 147 de 06 de maio de 2026 (1) 
Olgarete Maristela Nascimento 
Rua Santa Cruz do Arari, 420/432 - Jardim Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 148 de 06 de maio de 2026 (1) 
Angelina Maria Aparecida Parente 
Rua Santa Cruz do Arari, 454 - Jardim Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 149 de 06 de maio de 2026 (1) 
Marcia Maria do Nascimento 
Rua Urania, 574/578 – Jardim Gabriela / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 150 de 07 de maio de 2026 (1) 
Banco de Imóveis Empreendimentos Ltda 
Estrada dos Romeiros, 6948 – Boa Vista – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração de Multa Nº 014 de 07 de maio de 2026 (1) 
Maria Catarina Oliveira Maldonado 
Rua Rio Claro, 72 – Vila São Jorge / Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 

CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARUERI

 

 

                      LEI  Nº. 3.236 DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

 
 

  DISPÕE SOBRE INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE CUIDADOS 
PALIATIVOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, FAZ 
SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei Orgânica 
Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Cuidados Paliativos visando à 

atenção integral de saúde das pessoas com doenças ameaçadoras à vida.  

 

Parágrafo único. Os cuidados paliativos devem ser ofertados o mais precoce 

possível no curso de qualquer doença potencialmente fatal, com o objetivo de garantir 

melhor qualidade de vida de indivíduos e de suas famílias, mediante prevenção e alívio 

de sofrimento físico, psicológico, social e espiritual, estendendo a fase de luto. 

 

Art. 2º A Política Municipal de Cuidados Paliativos tem como princípios reafirmar 

a vida e a morte como processos naturais, a melhoria da qualidade de vida das pessoas 

e seus familiares, por meio da prevenção e alívio do sofrimento, da identificação 

precoce, avaliação impecável e tratamento de dor e demais sintomas físicos, sociais, 

psicológicos e espirituais.  

 

Art. 3º  Os cuidados paliativos são norteados pelos seguintes princípios 

fundamentais, respeitada a vontade dos indivíduos ou de seus representantes legais: 

 

I - integrar os aspectos psicológicos, sociais e espirituais ao aspecto clínico de 

cuidado do paciente; 

 

II - oferecer um sistema de apoio para ajudar a família a lidar com a doença do 

paciente, em seu próprio ambiente; 

 

III - oferecer um sistema de suporte para ajudar os pacientes a viverem o mais 

ativamente possível; 

 

Projeto de Lei n° 06/2026– do Legislativo, de autoria do Vereador 
Thiago Rodrigues Alves  

 

 

 IV - usar uma abordagem interdisciplinar para acessar necessidades clínicas e 

psicossociais dos pacientes e suas famílias, incluindo aconselhamento e suporte ao 

luto. 

Art. 4º  A Política Municipal de Cuidados Paliativos tem como diretrizes: 

 

I - fortalecimento de políticas públicas que visem desenvolver ao máximo a 

saúde potencial de cada cidadão, incluindo políticas que tenham como objeto a criação 

de ambientes favoráveis à saúde e ao desenvolvimento de habilidades individuais e 

sociais para o autocuidado; 

 

II - realização de ações intersetoriais, buscando-se parcerias que propiciem o 

desenvolvimento das ações de promoção da saúde; 

 

III - organização das ações e serviços voltados para o cuidado integral na Rede 

da Atenção à Saúde, com base em parâmetros e critérios de necessidade e diretrizes 

constatadas em evidências científicas; 

 

IV - atendimento multiprofissional com oferta de cuidado compatível a cada nível 

de atenção e evolução da doença; 

 

V - formação de profissionais e promoção de educação permanente, por meio de 

atividades que visem à aquisição de conhecimentos, habilidades e atitudes para 

qualificação do cuidado nos diferentes níveis da atenção à saúde. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art.6º  Revogam-se as disposições em contrário  

 

 

Câmara Municipal de Barueri, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 

 

 

                      LEI  Nº. 3.237 DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

 
 

  DISPÕE SOBRE INSTITUI O SELO EMPRESA AMIGA DO ESPORTE 
NO MUNICÍPIO DE BARUERI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Município de Barueri, o selo 

“Empresa Amiga do Esporte”, com a finalidade de estimular as pessoas 

jurídicas a contribuírem para a melhoria da qualidade do esporte, do 

paradesporto e do lazer no Município. 

 

Art. 2º  O selo "Empresa Amiga do Esporte" será concedido às 

empresas que: 

I – contribuírem para o desenvolvimento de programas esportivos, 

eventos esportivos ou projetos de inclusão social por meio do esporte, 

conforme previsto nesta lei; 

 

II - promovam ações concretas para o fomento do esporte em nosso 

município, seja através de doação de materiais esportivos, realização de 

obras de manutenção nos equipamentos esportivos públicos, sob a 

coordenação e a fiscalização do Poder Público; 

 

III - estejam em conformidade com as leis e regulamentos municipais 

vigentes; 

 

IV - não tenham condenações por práticas discriminatórias ou 

antidesportivas. 

 

Art. 3º  As empresas que se enquadrarem nas condições descritas no 

art. 2º desta lei poderão utilizar o selo "Empresa Amiga do Esporte" em suas 

Projeto de Lei n° 07/2026– do Legislativo, de autoria da Vereador 
Thiago Rodrigues Alves  
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 dependências, materiais de divulgação, e em suas iniciativas relacionadas ao 

esporte, destacando o comprometimento social. 

 

Art. 4º  A concessão do selo será feita por meio de requerimento junto 

ao poder órgão competente, designado pelo Chefe do Poder Executivo, 

acompanhado de documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos 

estabelecidos nesta lei. 

Art. 5º  O selo "Empresa Amiga do Esporte" terá validade de 01 (um) 

ano, contado a partir da data de sua concessão, podendo ser renovado 

mediante requerimento e demonstração do cumprimento das exigências 

legais. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário 
 

 

Câmara Municipal de Barueri, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 

 

 

                      LEI  Nº. 3.238 DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

 
 

  DISPÕE SOBRE INSTITUI A POLÍTICA DE INSERÇÃO DE QR CODE 
(CÓDIGO BIDIMENSIONAL, NAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, QUE CONTENHAM O NOME DE 
PESSOA HOMENAGEADA NA DENOMINAÇÃO OFICIAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Barueri, a política de 

inserção de QR Code (código bidimensional), nas placas de identificação de 

logradouros públicos, com a finalidade de permitir o acesso público, gratuito e 

imediato a informações históricas, biográficas e documentais sobre o 

homenageado.  

 

Art. 2º  Para os fins desta Lei, considera-se: 
 
I - placa de logradouro: o sinal oficial afixado em vias públicas que 

identifica o nome do logradouro; 

 

II - QR Code: código gráfico bidimensional que, ao ser lido por 

dispositivo móvel, remete a conteúdo hospedado em servidor público ou em 

ambiente controlado pelo Município; 

 

III - conteúdo autorizado: informação histórica, biográfica, justificativa 

da homenagem, dados públicos e referências bibliográficas. 

 

Art. 3º  OQR Code deverá remeter, preferencialmente, a página oficial 

do Poder Executivo municipal ou a serviço público mantido pelo Município, 

contendo sinopse sobre a personalidade homenageada e/ou sobre os fatos 

aludidos pela denominação. 

 

Projeto de Lei n° 10/2026– do Legislativo, de autoria do Vereador 
Thiago Rodrigues Alves  

 

 

 Art. 4º O disposto nesta lei se aplicará de forma gradativa para os 

logradouros públicos já emplacados, na medida em que as atuais placas 

forem substituídas, a depender da programação Administrativa e 

disponibilidade orçamentária. 

 

Art. 5º  Será objeto de regulamentação específica padrão de placa que 

contenha a informação da sinopse, sem prejuízo da identificação do 

logradouro. 

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Câmara Municipal de Barueri, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 

 

 

                      LEI  Nº. 3.239 DE 06 DE MAIO DE 2026. 
 

 
 

  DISPÕE SOBRE INSTITUI O PROGRAMA GUARDA AMIGA DO 
AUTISTA, DESTINADO A PREPARAR O EFETIVO DA GUARDA 
MUNICIPAL PARA LIDAR COM OCORRÊNCIAS QUE ENVOLVAM 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

WILSON ZUFFA JUNIOR, Presidente da Câmara Municipal de Barueri, 
FAZ SABER que, nos termos do Parágrafo 7º do Artigo 64 da Lei 
Orgânica Municipal, promulga a seguinte Lei:  

 
 
Art. 1º Fica instituído o Programa Guarda Amiga do Autista, que 

pretende preparar o efetivo da Guarda Municipal de Barueri para lidar com 

ocorrências que envolvam pessoas com Transtorno do Espectro Autista – 

TEA, oferecendo atendimento humanizado de acordo com a peculiaridade do 

caso. 

 

Art. 2º São objetivos do Programa Guarda Amiga do Autista: 

 

I - assegurar atendimento humanizado, técnico e respeitoso, que 

garanta a dignidade e a integridade física e psicológica das pessoas com 

TEA; 

 

II - reduzir os riscos de abordagens inadequadas, prevenindo situações 

de escalada de crises, estresse agudo, constrangimento ou violência; 

 

III - fortalecer o papel da corporação como uma força de segurança 

promotora da inclusão e dos direitos das pessoas com deficiência, em 

alinhamento com a legislação federal vigente; 

 

IV - construir uma relação de confiança entre a comunidade do 

espectro autista, seus familiares e a Guarda Civil Municipal de Barueri; 

 

Projeto de Lei n° 15/2026– do Legislativo, de autoria do Vereador 
Thiago Rodrigues Alves  

 

 

 V - promover a formação especializada e a atualização periódica dos 

agentes da Guarda Municipal sobre o Transtorno do Espectro Autista e suas 

especificidades. 

 

Art. 3º  A Administração Pública Municipal poderá abranger as 

seguintes temáticos na formação e na capacitação da corporação: 

 

I - fundamentos sobre o Transtorno do Espectro Autista; 

 

II - técnicas de comunicação verbal e não verbal e de abordagem 

adequadas a pessoas com TEA, com foco em previsibilidade, objetividade e 

respeito às particularidades sensoriais; 

 

III - protocolos de atuação para situações de crise, incluindo técnicas 

de desescalada e manejo comportamental seguro, visando proteger a pessoa 

com TEA, o agente e terceiros; 

 

IV - reconhecimento e validade de instrumentos de identificação, como 

a Carteira de Identificação da Pessoa com TEA e o uso do cordão de fita com 

estampa de girassóis; 

 

V - estudo de casos práticos e simulações realistas de cenários 

comuns de interação e atendimento. 

 

Art. 4º A execução do Programa "Guarda Amiga do Autista" poderá ser 

realizada por meio da interação de diversos órgãos da Administração Pública 

Municipal, bem como com a realização de convênios e parcerias técnicas 

com: 

I - instituições de Ensino Superior; 

 

II - entidades da sociedade civil e associações especializadas no apoio 

a pessoas com autismo e seus familiares. 

 

 

 

 Art. 5º  O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber. 

 

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário 

. 
 

Câmara Municipal de Barueri, 06 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 

Wilson Zuffa Junior 
Presidente 
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PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 036/2026 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA ELÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM APLICAÇÃO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: Dia 27/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
11/05/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 037/2026 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUPRIR AS DEMANDAS 
ENVIADAS À SECRETARIA DE OBRAS NA PRESTÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PEQUENOS REPAROS, 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIA 
A EXECUÇÃO DOS SERVICOS À SEREM SOLICITADOS. DATA DE 
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 27/05/2026 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
11/05/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 038/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REFORMA GERAL DO GANHA TEMPO. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: Dia 28/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
11/05/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 039/2026 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS PARA 
CONSTRUÇÃO CIVIL. DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 28/05/2026 às 
14h00, no site eletrônico https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível 
a partir do dia 11/05/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
 
 
 

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SO/Nº 006/2026 – CONSTRUÇÃO DE 
ESPAÇO DE ESPORTES E LAZER NO JARDIM SILVEIRA. DATA DE 
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 03/07/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
11/05/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-instrucoes.pdf - 
Pregoeiro (a) - FERNANDO COSTA DA SILVA. 
 
PRÉ-QUALIFICAÇÃO – SO Nº. 008/2026 – PRÉ-QUALIFICAÇÃO PRÉ - 
QUALIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO 
REFORÇO DO SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PELO 
MÉTODO NÃO DESTRUTIVO (TÚNEL LINER), INCLUINDO SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES, LOCALIZADO NA AVENIDA GUILHERME ROHN – 
ALDEIA DE BARUERI. - DATA DE ENCERRAMENTO: DIA 01/06/2026 ÀS 
09h00, para abertura em seguida na Secretaria de Obras, localizada na Av. 26 
de Março, 1057 - Centro - Barueri/SP, Tel.: (11)4199-1900. EDITAL: disponível 
GRATUITO no site www.barueri.sp.gov.br ou poderá ser consultado e/ou 
retirado no endereço em epigrafe mediante fornecimento de uma mídia – CD ou 
CD-RW para que sejam gravados o Edital e seus anexos. ROSANGELA S. D. 
MARTINS – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

 

SICT SECRETARIA DE INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TRABALHO

 

 
 
              PORTARIA SICT Nº 2, DE 7 DE MAIO DE 2026.  

 

JOALDO MACEDO RODRIGUES (MAGOO), Secretário Municipal de Indústria, Comércio e 
Trabalho, usando das atribuições que lhe são conferidas na Lei Complementar nº 403, de 
28 de junho de 2017: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Delegar competência aos servidores desta secretaria: RUBENS CAMARA 
BULHÕES E RICARDO BERTOLE, para autorizar e quitar notas fiscais em separado ou em 
conjunto, até valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

Prefeitura Municipal de Barueri, 7 de maio de 2026. 

JOALDO MACEDO RODRIGUES (MAGOO) 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Trabalho 

 
  

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada na Rua 

do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 

12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Barueri).  

 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

EXPEDITO JOÃO DE SALES FILHO PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 450 

KELLY ANDREZA SOUZA DA SILVA PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 459 

SUSANA ROQUE PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 470 

LUMA BANDEIRA POEYS 
GAGLIANONE 

PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 483 

SILVANA ALVES FERREIRA DE 
MACEDO NASCIMENTO 

PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 484 

CARLA LUIZA PEREIRA DA SILVA 
PRADO 

PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 499 

GABRIELA VALADÃO BARBOZA PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 523 

JOSANE MARQUES DA SILVA 
SANTOS 

PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 533 

MARLI ALVES SPANIER PROFESSOR DE INCLUSÃO 
ESCOLAR 002/2022 553 

DIEGO RASQUINHO DE SOUSA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 930 

LAILA GAIA DOS SANTOS AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 931 

MURILO MUNIZ ALVES DE SOUZA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 932 

RODRIGO FRANCHINI FELIX DE 
AMORIM 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 933 

JULIA GIOVANNA COSTA DE 
FREITAS 

AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 934 

GABRIEL IDRO OZORIO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 935 

EMILLY DE SOUSA ARAUJO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 936 

CARLOS HENRIQUE SILVA CRUZ AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 937 

ANDRE MARCUS CAMARGO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 938 

JOAO VITOR ROBILOTTA AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 002/2023 939 

FERNANDA MIWA DE ABREU DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 185 

CARLA GISLENE FORTES DE 
OLIVEIRA DIRETOR DE ESCOLA 003/2023 186 

VANESSA LIMA BARBOSA RIBEIRO AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 450 

MARLENE FREIRE DE ALQUIMIM 
SOUZA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 451 

BRUNA OLIVEIRA XAVIER AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 452 

CARLOS MAGNO MORAES ALVES AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 453 

GRACE OLIVEIRA SANTOS  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 454 

ULISSES ALVES DOS SANTOS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 455 

MARCELA DANIELLE LOPES DOS 
SANTOS INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 196 

LUCAS GUILHERME BEZERRA DOS 
SANTOS INSPETOR DE ALUNOS 001/2024 197 

GISELE APARECIDA RAMOS DE 
ALBUQUERQUE PEB I 001/2024 264 

MARESSA CAROLINA RODRIGUES 
SILVA PEB I 001/2024 337 

GABRIELA CECILIA GLAUSER 
SOBRINHO PEB I 001/2024 338 

DEBORA SILVA ARAUJO DE 
AMORIM PEB II – ARTE 001/2024 32 

LUZITANIA LOPES DE SOUSA PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 100 

SANDRA ISABEL PISANO PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 101 

CRISTIANE AKEMI FUKUI PSICÓLOGO 001/2024 79 

TAMIRIS MARIA LOPES BELO TERAPEUTA OCUPACIONAL 001/2024 30 

DANIELA APARECIDA PEREIRA 
LAURENTINO TERAPEUTA OCUPACIONAL 001/2024 31 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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 PROCESSO SELETIVO N° 001/2025/SE  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

NOME FUNÇÃO TEMPORÁRIA PROCESSO 
SELETIVO CLASSIFICAÇÃO 

MARCIA DE MOURA PACHECO 
AGENTE DE 

DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL 

001/2025 212 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                           

PROCESSO SELETIVO N° 002/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

JOSEVALDA RODRIGUES 
DOS SANTOS 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 557 45 

CRISLAINE SANTOS DE 
OLIVEIRA CASTRO 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 558 46 

KARINA SANTOS SILVA TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 559 47 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos o candidato, abaixo relacionado, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

VALDERICIO BATISTA 
DE ARAUJO 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 259 179 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 004/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

THAIS TIEMI KUMAGAI PSICÓLOGO 004/2025 44 28 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 004/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

SILVANA APARECIDA DE 
VASCONCELLOS PEB II – GEOGRAFIA  004/2026 29 01 

FÉLIX BESERRA DA 
SILVA PEB II – GEOGRAFIA  004/2026 30 02 

FERNANDO NOVAES 
BARROS PEB II – INGLÊS 004/2026 66 01 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 005/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada 
à Rua do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2022 e 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

PATRÍCIA SOARES DOS 
SANTOS PEB I – DEFICIENTE 005/2025 20 09 

SILVIA ROBERTA 
FERREIRA PEB II – MATEMÁTICA 005/2025 97 64 

MAURICIO JOSÉ DA 
COSTA SILVA MACIEL PEB II – MATEMÁTICA 005/2025 98 65 

LUANA DAMASIO DOS 
SANTOS PEB II – PORTUGUÊS 005/2025 58 10 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO ESTAGIÁRIOS 
 
 
Convocamos os estudantes abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da publicação, para fins de estágio no 

Serviço Público Municipal, conforme a Lei nº 2.739, de 26 de fevereiro de 2020, com o documento de RG, CPF, 

Comprovante de Residência e Declaração da Escola (cópias e originais). 

 

Os candidatos menores de idade deverão comparecer acompanhados dos responsáveis legais.  

 

CURSO NOME CLASSIFICAÇÃO 

ELETROELETRÔNICA – MUNICIPE – MANHÃ        LUCAS SILVA SANTORO DO RIO 01 

ELETROELETRÔNICA – MUNICIPE – TARDE LIVIA BARBOSA 01 

INFORMÁTICA – MUNICIPE – MANHÃ  FILLIPE FERNANDES DA SILVA 04 

INFORMÁTICA – MUNÍCIPE – NOITE  LARA THUANY SOARES CARDOSO 07 

MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA – 
MUNÍCIPE – MANHÃ  JOÃO PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS 04 

MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA – 
MUNÍCIPE – MANHÃ  MIGUEL ALVES DA SILVA 05 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
Processo Administrativo Digital n.º 017851/2026 
Assunto: Recurso – Supostas Irregularidades – Omissão de informação 
Interessada: Luciana Cecatto da Fonseca, matrícula nº 036803 
  

 
 

CIENTIFICAÇÃO 
 

Fica Vossa Senhoria cientificada da decisão do Chefe do Executivo Municipal que INDEFERIU o pedido 
de recurso interposto por meio do Documento Digital PMB nº 017851/2026. 
 
Informo que foram realizadas tentativas de contato por meio do telefone n.º 9xxx-xx59, envio de 
telegrama, bem como foi enviada a decisão para o endereço eletrônico: l******@arqt.com.br, no 
dia 08/05/2026, restando todos os meios infrutíferos.  
 
Informo ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, no 
Departamento Técnico de Normas e Legislação − DTNL, na Secretaria de Administração, situada na 
Rua do Paço, 08, 1º andar, Centro − Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de segunda a sexta-
feira.  
 
Barueri, 08 de maio de 2026. 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

1 
 

EVOLUÇÃO FUNCIONAL – EXERCÍCIO 2025 

RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS 

QUADRO GERAL,  QUADRO DO MAGISTÉRIO, E  QUADRO DOS AGENTES DE 
TRÂNSITO 

 
A Secretaria de Administração torna pública a decisão da Comissão de 

Gestão de Carreiras, face aos recursos interpostos. 
                       

Matricula Resultado 
3623 Indeferido 
3635 Indeferido 
4188 Deferido 
4231 Parcialmente Deferido 
4596 Indeferido 
4917 Indeferido 
5642 Indeferido 
6060 Parcialmente Deferido 
7114 Deferido 
7136 Deferido 
7221 Deferido 
7461 Deferido 
7576 Deferido 
7745 Indeferido 
8214 Deferido 
8221 Deferido 
8434 Deferido 
8633 Deferido 
8900 Deferido 
8977 Deferido 
9041 Deferido 
9373 Deferido 
9707 Deferido 
9735 Parcialmente Deferido 
9751 Deferido 
9853 Deferido 
9869 Deferido 

12277 Indeferido 
12630 Indeferido 
12914 Indeferido 
13111 Deferido 

 
 

2 
 

13120 Indeferido 
13138 Deferido 
13162 Deferido 
13889 Deferido 
13893 Indeferido 
13909 Indeferido 
14080 Parcialmente Deferido 
14108 Deferido 
14266 Deferido 
14437 Parcialmente Deferido 
14484 Deferido 
14706 Indeferido 
14975 Indeferido 
14993 Deferido 
15033 Deferido 
15116 Deferido 
15248 Parcialmente Deferido 
15451 Indeferido 
15452 Deferido 
15534 Indeferido 
15601 Deferido 
15865 Parcialmente Deferido 
15977 Indeferido 
16181 Indeferido 
16447 Deferido 
16588 Deferido 
17001 Indeferido 
17291 Parcialmente Deferido 
17489 Indeferido 
17582 Deferido 
17751 Deferido 
17978 Deferido 
18095 Deferido 
18260 Deferido 
18671 Deferido 
18762 Deferido 
18845 Indeferido 
18866 Parcialmente Deferido 
19026 Indeferido 
19050 Parcialmente Deferido 
19083 Parcialmente Deferido 

 
 

3 
 

19118 Indeferido 
19133 Parcialmente Deferido 
19184 Indeferido 
19198 Indeferido 
19235 Parcialmente Deferido 
19251 Deferido 
19348 Deferido 
19358 Indeferido 
19573 Deferido 
19622 Deferido 
19693 Deferido 
19763 Indeferido 
19982 Deferido 
21274 Deferido 
21283 Indeferido 
21353 Indeferido 
21461 Deferido 
21464 Indeferido 
21532 Deferido 
21572 Indeferido 
21841 Deferido 
22302 Indeferido 
22444 Indeferido 
22483 Deferido 
22521 Parcialmente Deferido 
22546 Indeferido 
22580 Deferido 
22599 Deferido 
22631 Deferido 
22681 Deferido 
22822 Indeferido 
22834 Deferido 
22864 Parcialmente Deferido 
22881 Deferido 
23000 Indeferido 
23065 Deferido 
23077 Deferido 
23117 Indeferido 
23139 Parcialmente Deferido 
23250 Deferido 
23275 Deferido 

 
 

4 
 

23327 Indeferido 
23343 Deferido 
23357 Indeferido 
23412 Deferido 
23430 Parcialmente Deferido 
23447 Indeferido 
23471 Parcialmente Deferido 
23475 Deferido 
23483 Deferido 
23484 Indeferido 
23492 Deferido 
23502 Deferido 
23518 Parcialmente Deferido 
23537 Deferido 
23547 Indeferido 
23572 Indeferido 
23577 Parcialmente Deferido 
23578 Indeferido 
23584 Deferido 
23598 Parcialmente Deferido 
23624 Parcialmente Deferido 
23627 Indeferido 
23671 Indeferido 
23824 Deferido 
23843 Parcialmente Deferido 
23932 Deferido 
24052 Indeferido 
24065 Indeferido 
24083 Parcialmente Deferido 
24093 Parcialmente Deferido 
24136 Indeferido 
24219 Deferido 
24367 Indeferido 
24409 Parcialmente Deferido 
24470 Deferido 
24850 Deferido 
25072 Deferido 
25263 Deferido 
25294 Deferido 
25312 Deferido 
25338 Deferido 

 
 

5 
 

25389 Deferido 
25589 Indeferido 
25723 Deferido 
26119 Deferido 
26170 Parcialmente Deferido 
26350 Deferido 
26367 Deferido 
26379 Deferido 
26408 Indeferido 
26430 Parcialmente Deferido 
26769 Deferido 
27028 Deferido 
27100 Deferido 
27134 Deferido 
27224 Deferido 
27281 Deferido 
27296 Parcialmente Deferido 
27427 Indeferido 
27428 Deferido 
27443 Indeferido 
27459 Deferido 
27557 Indeferido 
27893 Deferido 
27905 Deferido 
27916 Deferido 
28188 Deferido 
28309 Deferido 
28347 Deferido 
28350 Deferido 
28357 Indeferido 
28430 Deferido 
28476 Deferido 
28532 Deferido 
28588 Indeferido 
28706 Indeferido 
28719 Deferido 
28736 Deferido 
28739 Indeferido 
28901 Indeferido 
28942 Parcialmente Deferido 
28995 Deferido 

 
 

6 
 

28996 Parcialmente Deferido 
29061 Deferido 
29095 Parcialmente Deferido 
29201 Deferido 
29209 Parcialmente Deferido 
29228 Deferido 
29796 Deferido 
29809 Deferido 
29818 Deferido 
29829 Deferido 
29877 Indeferido 
30063 Indeferido 
30068 Deferido 
30105 Deferido 
30118 Deferido 
30214 Parcialmente Deferido 
30382 Deferido 
30492 Parcialmente Deferido 
30896 Deferido 
30916 Deferido 
30924 Deferido 
31026 Deferido 
31185 Deferido 
31208 Indeferido 
31219 Indeferido 
31321 Indeferido 
31398 Indeferido 
31434 Indeferido 
31441 Indeferido 
31520 Indeferido 
31523 Indeferido 
31554 Indeferido 
31648 Indeferido 
31789 Indeferido 
31833 Indeferido 

802416 Deferido 
803093 Deferido 
803286 Indeferido 

        *A relação encontra-se em ordem de matrícula. 
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Observações: Os servidores poderão acessar o RH Online para ter ciência da 
decisão da Comissão de Gestão de Carreiras a partir das 09 horas do dia 
11/05/2026. Qualquer dúvida encaminhar e-mail para o Departamento de 
Evolução Funcional sadm8@barueri.sp.gov.br 
 
 
 

Barueri, 08 de maio de 2026 
 

Cristiane Baquedano 
Presidente da Comissão de Gestão de Carreiras  
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Observações: Os servidores poderão acessar o RH Online para ter ciência da 
decisão da Comissão de Gestão de Carreiras a partir das 09 horas do dia 
11/05/2026. Qualquer dúvida encaminhar e-mail para o Departamento de 
Evolução Funcional sadm8@barueri.sp.gov.br 
 
 
 

Barueri, 08 de maio de 2026 
 

Cristiane Baquedano 
Presidente da Comissão de Gestão de Carreiras  

 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 115/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição, entrega e montagem de mobiliários diversos, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 22/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 12/05/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Fabiana da Conceição Costa Freitas – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 116/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de pipetas pasteur plástico, conforme exigências, 
quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 22/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 12/05/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ana Paula do Carmo Primo – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 117/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para ministração de curso 
de "Comunicação não violenta”, conforme exigências, quantidades e demais 
especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 26/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 12/05/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 118/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação e instalação de cabines sanitárias e pias portáteis, 
conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente Edital e 
seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 26/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 12/05/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira 

 

  
 

DECRETO Nº 10.379, DE 8 DE MAIO DE 2026 
               

                                                                                 DISPÕE SOBRE ABERTURA 
DE CRÉDITO      ADICIONAL 
SUPLEMENTAR 

 
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
              DECRETA: 
 
                  Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Lei nº 3.191, de 19 de novembro de 2025, autorizada a proceder à 
abertura de crédito adicional, no montante de R$ 10.050.000,00 (dez milhões e 
cinquenta mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 
 
          02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.11 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 02.11.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                         R$ 10.000.000,00 
 12.361.0015.1017 CONSTR./AMPL./REF.ESC.ENSINO FUNDAMENTAL  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.06 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO                                                              R$ 40.000,00 
 33903000 D.R. 02 MATERIAL DE CONSUMO                                                              R$ 10.000,00 
 10.305.0064.2062 MONITORAMENTO, PREVENÇÃO E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO  
                                                     TOTAL.......................................................................................R$ 10.050.000,00 
           
                   Art. 2º Os recursos para atender a presente solicitação correrão por 
conta do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
anterior, de acordo com o estabelecido no art. 43, §1º, inciso I e §2º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
                
                  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
            Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 8 de maio de 2026. 
       
 
 
 
 
                    JOSÉ ROBERTO PITERI 

                       Prefeito Municipal 

 
 
  
 

 

DECRETO Nº 10.380, DE 8 DE MAIO DE 2026 
               
                                DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
           JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
           DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 
3.191/2025, art. 4º, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no 
montante de R$ 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações:  
 
      04 INSTITUTO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.M.DE BARUERI 
 04.01 INSTITUTO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.M.DE BARUERI 
 04.01.01 INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. M. DE BARUERI 
 31900700 D.R. 04 CONTRIBUIÇÕES A ENT. FECHADAS DE PREVIDÊNCIA       R$ 30.000,00                                       
 31901100 D.R. 04 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 840.000,00 
 31911300 D.R. 04 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS R$ 100.000,00 
 33903600 D.R. 04 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 100.000,00 
 33904900 D.R. 04 AUXÍLIO TRANSPORTE R$ 30.000,00 
 09.272.0100.2100 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO IPRESB  
 TOTAL......................................................................................... R$ 1.100.000,00 
         
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por 
conta da anulação parcial das seguintes dotações: 
 
  
      04 INSTITUTO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.M.DE BARUERI 
 04.01 INSTITUTO DE PREV.SOCIAL DOS SERV.M.DE BARUERI 
 04.01.01 INSTITUTO DE PREV. SOCIAL DOS SERV. M. DE BARUERI 
 33904700 D.R. 04 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 1.100.000,00 
 09.272.0100.2100 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DO IPRESB  
 TOTAL......................................................................................... R$ 1.100.000,00 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 8 de maio de 2026. 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE
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COMUNICADO  

 ALERTA SANITÁRIO ANVISA / YPÊ 
 

 

A Coordenadoria de Vigilância em Saúde/Secretaria de Saúde por meio da 

Prefeitura Municipal informa que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA 

publicou a Resolução-RE nº 1.834, de 05 de maio de 2026, determinando medida preventiva 

de recolhimento e suspensão da comercialização, distribuição, fabricação e uso de determinados 

produtos saneantes fabricados pela empresa Química Amparo Ltda. (YPÊ), em razão de 

inconformidades identificadas durante inspeção sanitária.  

 

Conforme informado pela ANVISA e pela fabricante YPÊ, a medida abrange 

especificamente todos os lotes que terminam com o número “1” dos produtos abaixo: 

 

PRODUTOS E LOTES ENVOLVIDOS 

 

 Lava Louças Ypê 

 Lava Louças Ypê Clear 

 Lava Louças Ypê Clear Care 

 Lava Louças Ypê Toque Suave 

 Lava Louças com Enzimas Ativas Ypê 

 Lava-Louças Concentrado Ypê Green 

 Lava-Louças Ypê Green 

 Lava Roupas Líquido Tixan Ypê Combate Mau Odor 

 Lava Roupas Líquido Tixan Ypê Cuida das Roupas 

 Lava Roupas Líquido Tixan Ypê Antibac 

 Lava Roupas Líquido Tixan Ypê Coco e Baunilha 

 Lava Roupas Líquido Tixan Ypê Green 

 Lava Roupas Líquido Ypê Express 

 Lava Roupas Líquido Ypê Power Act 

 Lava Roupas Líquido Ypê Premium 

 Lava Roupas Tixan Maciez 
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 Lava Roupas Tixan Primavera 

 Lava Roupas Tixan Power Act 

 Desinfetante Bak Ypê 

 Desinfetante de Uso Geral Atol 

 Desinfetante Perfumado Atol 

 Desinfetante Pinho Ypê 

 

EXEMPLO DE LOTES AFETADOS 

Se o número do lote terminar em “1”, o produto está incluído na medida 

preventiva. 

 

Exemplos: 

 Lote: 240501 → AFETADO 

 Lote: ABC123451 → AFETADO 

 Lote: 987654321 → AFETADO 

 

Exemplos NÃO afetados: 

 Lote: 240502 

 Lote: ABC123452 

 

COMO IDENTIFICAR O LOTE 

O número do lote geralmente está localizado: 

 na parte traseira da embalagem; 

 próximo à validade; 

 no fundo ou lateral do frasco. 

 

ORIENTAÇÕES 

Caso identifique algum dos produtos mencionados com lote final “1”: 

 Suspenda imediatamente o uso do produto; 

 Mantenha o produto separado e armazenado em local seguro; 

 Não descarte em lixo comum ou rede de esgoto; 

 Entre em contato com os canais oficiais da YPÊ para orientações (SAC-

08001300544 ou email sac@ype.ind.br); 
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 Em caso de dúvidas, procurar a Vigilância Sanitária Municipal pelo E-

mail saude.vsexpediente@barueri.sp.gov.br. 

 

Permanecemos acompanhando as orientações dos órgãos sanitários competentes 

e reforça seu compromisso com a proteção à saúde pública. 

 

Atenciosamente, 

 

 

[PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI / COORDENADORIA DE VIGILANCIA 

EM SAÚDE - SECRETARIA DE SAÚDE 

08/05/2026 
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ATOS OFICIAIS - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO DE BARUERI  

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: 61090699 MARIANE MIRANDA. 
CNPJ Nº: 61.090.699/0001-12.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva, por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 19.150,70 (dezenove mil, cento e cinquenta reais e setenta centavos). 
ADVOGADO: André Luiz Cottet, OAB nº 201.523. 
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 45/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2026.  
 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: 61090699 MARIANE MIRANDA. 
CNPJ Nº: 61.090.699/0001-12.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva, por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 19.150,70 (dezenove mil, cento e cinquenta reais e setenta centavos). 
ADVOGADO: André Luiz Cottet, OAB nº 201.523. 
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 45/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2026.  
 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
PORTARIA Nº 163, DE 09 DE MAIO DE 2026. 
  
LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE DA FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 28/2025; 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III e 117 da Lei nº. 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um representante da 
Administração;   
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter Gestor formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores Contratuais são:   

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a FIEB;  
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
IV - Indicar eventuais glosas das faturas e aplicação de penalidades.   
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Designar a substituição do Gestor do seguinte instrumento, para que passe a ser o servidor 
infracitado:  
 

CONTRATO Nome do Gestor  Matrícula 
Contrato nº 10/2022 -  

 COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA Rita Maria Rafaini Lloret 202250 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à data de formalização do 
instrumento jurídico supramencionado. 
 
Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  

  
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
PORTARIA Nº 163, DE 09 DE MAIO DE 2026. 
  
LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE DA FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 28/2025; 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III e 117 da Lei nº. 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um representante da 
Administração;   
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter Gestor formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores Contratuais são:   

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a FIEB;  
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
IV - Indicar eventuais glosas das faturas e aplicação de penalidades.   
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Designar a substituição do Gestor do seguinte instrumento, para que passe a ser o servidor 
infracitado:  
 

CONTRATO Nome do Gestor  Matrícula 
Contrato nº 10/2022 -  

 COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA Rita Maria Rafaini Lloret 202250 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à data de formalização do 
instrumento jurídico supramencionado. 
 
Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  

  
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ Nº: 18.274.923/0001-05.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva, por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 8.319,00 (oito mil, trezentos e dezenove reais). 
ADVOGADO: André Luiz Cottet, OAB nº 201.523. 
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 45/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2026.  
 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 04/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. 
CNPJ Nº: 18.274.923/0001-05.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva, por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 8.319,00 (oito mil, trezentos e dezenove reais). 
ADVOGADO: André Luiz Cottet, OAB nº 201.523. 
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 45/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2026.  
 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 14/2026. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: BLINK BRASIL ASSESSORIA LTDA. 
CNPJ Nº: 12.694.615/0001-44. 
OBJETO: Aquisição futura de filtro capacitivo automatizado 110/440V para melhor eficiência no consumo 
de energia das unidades da FIEB e proteção elétrica dos nossos equipamentos, via embarque em ATA como 
entidade não participante, cujo Órgão Gerenciador da ATA é a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS – SIURB, CNPJ 
46.392.171/00001-04. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 309.003,22 (trezentos e nove mil, três reais e vinte e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.361.0091.2091-18/12.362.0092.2092-26/12.363.0093.2093-34; IV) Elemento de Despesa: 
33.90.30-99; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 103/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO DA SIURB: Nº 90002/2025. 

 
 

Barueri, 09 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº 14/2026. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: BLINK BRASIL ASSESSORIA LTDA. 
CNPJ Nº: 12.694.615/0001-44. 
OBJETO: Aquisição futura de filtro capacitivo automatizado 110/440V para melhor eficiência no consumo 
de energia das unidades da FIEB e proteção elétrica dos nossos equipamentos, via embarque em ATA como 
entidade não participante, cujo Órgão Gerenciador da ATA é a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 
por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS – SIURB, CNPJ 
46.392.171/00001-04. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 309.003,22 (trezentos e nove mil, três reais e vinte e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.361.0091.2091-18/12.362.0092.2092-26/12.363.0093.2093-34; IV) Elemento de Despesa: 
33.90.30-99; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº 103/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO DA SIURB: Nº 90002/2025. 

 
 

Barueri, 09 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA. 
CNPJ Nº: 26.950.671/0001-07.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva, por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 2.645,00 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). 
ADVOGADO: André Luiz Cottet, OAB nº 201.523.  
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 45/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2026.  
 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2026.  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB.  
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10.  
DETENTORA: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA. 
CNPJ Nº: 26.950.671/0001-07.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 
Equipamentos de Proteção Coletiva, por meio de Ata de Registro de Preços (ARP), conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
VALOR GLOBAL DA ARP: R$ 2.645,00 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). 
ADVOGADO: André Luiz Cottet, OAB nº 201.523.  
VIGÊNCIA: 12 meses.  
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 45/2025.  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90002/2026.  
 

 
Barueri, 09 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

PORTARIA Nº 161, DE 09 DE MAIO DE 2026. 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e pela Portaria nº 28/2025, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a substituição do Fiscal Administrativo das seguintes Atas, para que passe a ser o servidor 

infracitado: 

 
FISCAL ADMINISTRATIVO: PAULO PONG MOO, Matrícula: 201508. 
 

CONTRATO       Nº P.A. INÍCIO DE VIGENCIA VENCIMENTO 

ARP N° 01/2026 – CAMARGO SCIENCE SOLUCOES 
DIAGNOSTICAS LTDA 05/2025 01/04/2026 01/04/2027 

ARP N° 02/2026 – LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA 05/2025 01/04/2026 01/04/2027 

 
Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras executados 

e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão de 
contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma 
diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da Detentora, das 
faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no 
termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, 
conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-
la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que 
deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

PORTARIA Nº 161, DE 09 DE MAIO DE 2026. 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB - Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e pela Portaria nº 28/2025, 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar a substituição do Fiscal Administrativo das seguintes Atas, para que passe a ser o servidor 

infracitado: 

 
FISCAL ADMINISTRATIVO: PAULO PONG MOO, Matrícula: 201508. 
 

CONTRATO       Nº P.A. INÍCIO DE VIGENCIA VENCIMENTO 

ARP N° 01/2026 – CAMARGO SCIENCE SOLUCOES 
DIAGNOSTICAS LTDA 05/2025 01/04/2026 01/04/2027 

ARP N° 02/2026 – LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS 
LABORATORIAIS LTDA 05/2025 01/04/2026 01/04/2027 

 
Art. 2º. Considera-se fiscalização, a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e obras executados 

e dos materiais entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento. 

Art. 3º. Constituem atividades a serem exercidas pelo Servidor com atribuição de Fiscal: 

I. Acompanhar e registrar as ocorrências relativas à execução, informando à unidade responsável pela gestão de 
contratos aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras ou na entrega de material de forma 
diversa do objeto contratado, tomando as providências necessárias à regularização, por parte da Detentora, das 
faltas ou defeitos observados; 

II. Recepcionar da Detentora, devidamente protocolados, os documentos necessários ao pagamento, previstos no 
termo de contrato e no regulamento da UGAF que disciplina os procedimentos para a liquidação e pagamento, 
conferi-los e encaminhá-los à unidade responsável pela gestão de contratos; 

III. Verificar se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos serviços, das obras ou do material encontram-
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual, atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-
la à unidade responsável pela gestão de contratos; 

IV. Manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, rescisão ou qualquer outra providência que 
deva ser tomada com relação ao contrato que fiscaliza; 

V. Consultar a unidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais providências; 

VI. Propor medidas que visem à melhoria contínua da execução das Atas de Registro de Preços; 

VII. Exercer qualquer outra incumbência que lhe seja atribuída por força de previsão normativa. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, seus efeitos retroagem a data de assinatura do Contrato. 

 
Art. 5º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
PORTARIA Nº164, DE 09 DE MAIO DE 2026. 
  
LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE DA FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando a Portaria nº 28/2025; 

 
CONSIDERANDO a Lei de Licitações de n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 9.787 de 12 de abril de 2023. 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104 - inciso III e 117 da Lei nº. 
14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de um representante da 
Administração;   
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter Gestor formalmente designado durante toda a 
vigência dos contratos celebrados pela entidade;  
 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Gestores Contratuais são:   

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados a FIEB;  
II - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
IV - Indicar eventuais glosas das faturas e aplicação de penalidades.   
 
RESOLVE:  
 
Art.1º - Designar a substituição do Gestor do seguinte instrumento, para que passe a ser o servidor 
infracitado:  
 

CONTRATO Nome do Gestor  Matrícula 
Contrato nº 06/2025 -  

 BB TRANSPORTE E TURISMO LTDA Rita Maria Rafaini Lloret 202250 

 
Art.2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos à data de formalização do 
instrumento jurídico supramencionado. 
 
Art.3º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  

  
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 
 

 

Desclassificação 

Concurso Público 001/2024 – IPRESB 

Publicamos, conforme termo de desistência, a desclassificação do candidato abaixo 
relacionado, nos termos do item 12.7 do edital 001/2024. 

 

Nome Cargo Público Efetivo Edital Classificação 

Edson Marinho Bezerra Analista Previdenciário 
- Administrador 01/2024 01º 

 

 

Convocação  

Concurso Público 01/2024 – IPRESB 

 

Convocamos o candidato abaixo relacionado a comparecer à sede do IPRESB – Instituto de 
Previdência Social do Servidores Municipais de Barueri, sita na Alameda Wagih Salles Nemer, 
85‑ Centro – Barueri/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar 277 de 07/10/2011 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri). 

 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 

Nome Cargo Público 
Efetivo Edital Classificação 

Simone Matos de Souza 
Analista 

Previdenciário - 
Administrador 

01/2024 02º 

 

 

 

Weber Seragini 

Presidente – IPRESB 

Edital de Chamada Pública 001/2023 – Indeferimento de Solicitação de Credenciamento 

A Comissão de Contratação, constituída pela portaria nº 547, de 23 de outubro de 2025, 
INDEFERE a solicitação de credenciamento da entidade CDC SOCIEDADE DE CRÉDITO 
DIRETO S.A para a concessão de empréstimos consignados em folha de pagamento aos 
beneficiários do IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri 
e aos servidores ativos pertencentes ao seu quadro de funcionários, em função do não 
atendimento aos itens 5.4b e 8.1.1 do Edital de Chamada Pública 001/2023.  

Barueri, 5 de maio de 2026 
Comissão de Contratação  
 
 
 
 

 

 

 
 

RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de selecionar Empresas de Serviços de Eficiência 
Energética – “ESCOs”, interessadas em representá-la em Chamadas Públicas junto aos Programas 
de Eficiência Energética (PEE), Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL), 
em regime de contrato de risco com concessionárias, permissionárias de energia elétrica e com o 
Ministério de Minas e Energia (MME).  

 
Considerando a dificuldade tecnológica em armazenar o material e receber possivelmente um grande 
volume de documentos por e-mail, será alterada a forma de recebimento dos documentos para 
entrega física e a data de recebimento dos documentos será PRORROGADA para o dia 15/05/2026 
às 09h59. O único e-mail para esclarecimentos será licitacoes@fieb.edu.br. Fica cancelado o uso do 
Link da videochamada: https://contratacoes.fieb.edu.br/chamamento012026  

EDITAL COMPLETO: Disponível somente pelo site: https://contratacoes.fieb.edu.br     

 

Barueri, 09 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Luiz Antonio Ribeiro 

Superintendente 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

 

 

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de selecionar Empresas de Serviços de Eficiência 
Energética – “ESCOs”, interessadas em representá-la em Chamadas Públicas junto aos Programas 
de Eficiência Energética (PEE), Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL), 
em regime de contrato de risco com concessionárias, permissionárias de energia elétrica e com o 
Ministério de Minas e Energia (MME).  

 
Considerando a dificuldade tecnológica em armazenar o material e receber possivelmente um grande 
volume de documentos por e-mail, será alterada a forma de recebimento dos documentos para 
entrega física e a data de recebimento dos documentos será PRORROGADA para o dia 15/05/2026 
às 09h59. O único e-mail para esclarecimentos será licitacoes@fieb.edu.br. Fica cancelado o uso do 
Link da videochamada: https://contratacoes.fieb.edu.br/chamamento012026  

EDITAL COMPLETO: Disponível somente pelo site: https://contratacoes.fieb.edu.br     

 

Barueri, 09 de maio de 2026. 

 

 

 

 

Luiz Antonio Ribeiro 

Superintendente 

 

 

 

 

 


